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COMUNICADO - CONCURSO Nº 06/2026, DE 1 DE JUNHO
DE 2026

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado

A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em reunião ordinária realizada em 27 de maio de
2026, ao apreciar a matéria referente a homologação das inscrições e aprovação da Comissão
Julgadora para o concurso público de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de
Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
(RDIDP), claro/cargo nº 1265717, junto ao Departamento de Jornalismo e Editoração, na área de
conhecimento “Edição de Texto e Produção de Livros Impressos e Digitais”, nos termos do edital nº
06-2026-ECA, publicado no D.O.E. 07/01/2026, deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir por ordem de inscrição: Roberta
Steganha, Davi Junqueira Marin, Oscar Andrade Lourenção Nestarez, Felipe Campos de Azevedo,
Gisele Giandoni Wolkoff, Ricardo Santhiago Corrêa, Marcus Vinicius Pereira das Dores, Giovani
Tridapalli Kurz, Vaniele Barreiros da Silva, Letícia Santana Gomes, Camila Augusta Pires de Figueiredo,
Carla Fernanda Fontana, Sushila Vieira Claro, Mário Vinícius Ribeiro Gonçalves, Fábio Fernandes da
Silva, Luciana Araujo Marques, Mario Santin Frugiuele, Isabel Lopes Coelho, Marcos Eduardo de
Sousa, Camila Garcia Kieling, Haroldo Ceravolo Sereza, Livia Azevedo Lima, Liliana Fusco Hemzo,
Fabíola Paes de Almeida Tarapanoff, Luiza Helena Damiani Aguilar, Helena de Oliveira Belleza Negro,
Luciana Pereira Azevedo, Helen Emy Nochi Suzuki, Liniane Haag Brum e Mateus Yuri Ribeiro da Silva
Passos.

Para a homologação das inscrições foi observado o disposto no § 1º do Artigo 1º da Resolução CoIP
Nº 8523 de 10 de novembro de 2023, como informado a seguir: a Comissão de Heteroidentificação,
designada através da Portaria ECA Nº 06 de 12 de março de 2026, reunida em 08 de abril de 2026,
após efetuar a análise da documentação, deliberou que os candidatos listados a seguir fazem jus a
concorrerem à pontuação diferenciada de acordo com as normas estabelecidas pela USP: Marcus
Vinícius Pereira das Dores, Vaniele Barreiros da Silva e Luciana Araujo Marques.

2) Indeferir as inscrições dos candidatos, conforme justificativas apresentadas a seguir:

- Juan Diego Andrango Bolaños
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Motivo: Devido ao não atendimento de forma integral ao item 1 do Edital, incisos II e IV, conforme
justificativa apresentada a seguir:

- O candidato apresentou o diploma de Doutor obtido junto ao Programa conjunto de Doutorado em
Artes e Educação das Universidades de Barcelona, Complutense de Madrid, Girona e Granada, mas
não apresentou comprovação do reconhecimento do título com validade nacional;

- O candidato apresentou proposta de projeto acadêmico em inglês. Não há previsão de realização de
provas em outro idioma neste edital.

3) Aprovar a Comissão Julgadora para o concurso, a qual será constituída conforme transcrito abaixo:

Membros Titulares: Marisa Midori Deaecto/Associada/CJE/ECA/USP, Ligia Fonseca
Ferreira*/Associada/Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e membro de grupo de pesquisa
no IEA-USP, Phablo Roberto Marchis Fachin/Associado/FFLCH/USP, Vanessa Martins do
Monte/Doutora/FFLCH/USP, Gilberto Araújo de Vasconcelos Júnior/ Doutor/UFRJ

Membros Suplentes: Rosana de Lima Soares/Titular/CJE/ECA/USP, Paulo Roberto Gonçalves
Segundo*/Associado/FFLCH/USP, Sílvio de Almeida Toledo Neto/Doutor/FFLCH/USP, Fernando
Augusto Magalhães Paixão/Associado/IEB/USP e Carlos Eduardo Mendes de Moraes*/Doutor/UNESP.

* Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o disposto na Resolução nº 8434, de
24/05/2023, artigo 4º (membro autodeclarado preto, pardo ou indígena).
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